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AUTÓGRAFO N° 11/2021 
Projeto de Lei n° 36/2021 
(Autoria: Poder Executivo) 

- SP 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento vigente, 
aprovados pela Lei Municipal n° 5.132, de 16 de dezembro de 2020, destinados à 
manutenção de diversas Secretarias, e dá outras providências. 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento 
vigente, aprovados pela Lei Municipal ri° 5.132, de 16 de dezembro de 2020, no montante de 
R$ 405.613,85 (quatrocentos e cinco mil, seiscentos e treze reais e oitenta e cinco centavos), 
destinados à manutenção de diversas Secretarias, conforme as seguintes classificações 
orçamentárias: 
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convên o o Governo do Estado de São Paulo. 

Art. 42 Parte dos créditos adicionais especiais descritos no artigo 1°, na quantia de R$ 
93.000,00 (noventa e três mil reais), serão cobertos com recursos provenientes de convênio 
com Governo Federal. 

Art. 52 Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — [DO, aprovada pela Lei Municipal n° 
5.043, de 25 de junho de 2020, referente ao exercício programa 2021, nas ações dos seguintes 
Programas: 
I) Programa 0002 denominado Educação Integral, com valor inicial previsto em R$ 
49.706.312,64 (quarenta e nove milhões, setecentos e seis mil, trezentos e doze reais e 
sessenta e quatro centavos), com acréscimo de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
II) Programa 0008 denominado Fundo de Assistência Social, com valor inicial previsto em R$ 
4.327.043,58 (quatro milhões, trezentos e vinte e sete mil, quarenta e três reais e cinquenta e 
oito centavos), com acréscimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
III) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto em 
R$ 9.321.228,50 (nove milhões, trezentos e vinte e um mil, duzentos e vinte e oito reais e 
cinquenta centavos), com acréscimo de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais). 

Art. 6° Fica alterado o Plano Plurianual PPA, criado pela Lei Municipal n2 4.537, de 22 de 
novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao exercício programa 2021, nas 
ações dos seguintes Programas: 
I) Programa 0002 denominado Educação integral, com valor inicial previsto em R$ 
49.706.312,64 (quarenta e nove milhões, setecentos e seis mil, trezentos e doze reais e 
sessenta e quatro centavos), com acréscimo de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
II) Programa 0008 denominado Fundo de Assistência Social, com valor inicial previsto em R$ 
4.327.043,58 (quatro milhões, trezentos e vinte e sete mil, quarenta e três reais e cinquenta e 
oito centavos), com acréscimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
III) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto em 
R$ 9.321.228,50 (nove milhões, trezentos e vinte e um mil, duzentos e vinte e oito reais e 
cinquenta centavos), com acréscimo de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais). 

Art. 72 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação, produzindo seus efeitos a partr de 04 
de janeiro de 2021 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 9 de fevereiro de 2021. 
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CÉLIO ROBERTO ARISTÃO 
1° Secretário 

..44.1•1•••••••ON 

ADM RICARDO VIEIRA DO PRADO 
2° Secretario 
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